EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 4.203/2015



Altera a redação do art. 3º do Projeto de Lei nº. 4.203/2015.



A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

		
		Art. 1º  O art. 3º do Projeto de Lei nº. 4.203/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

	“Art. 3º  Compete ao CICC regular os atendimentos de busca, salvamento, socorro, prevenção, defesa civil e demais atividades das entidades previstas no artigo 1º desta Lei.” 


		Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 setembro de 2015.
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